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INDICT\, Íl()s term()s que rcgem o art, 1 1(r do rcgimento Interno desta Casa de Leis, se]a

cncaminhado expedientc ao I'ocler Público N{unicipal, perante a Companhra dc lingenharia
dc Transporte c Trânsito - CIiTTR-\NS, solicitando a sincronizaçào dos semáforos da ltua
I\.{atcchal Candido l{ondon, eÍrtÍc as Ruas N'Íanaus e Cuiabá, no Centro.

lr, a Inúcação. Sala dc Sessõcs.
Cascavcl,26 dc novembro dc 2018.

Cels

.[r.rsuficaçào

Â presente rndicaçào visa melhorar o andamcnto do ttânsito, principalmente nos horarlos
dc pico. Sendo assim, requer seja tealizado um esrudo no intuito de vedficar a possibilidacle da
sincronização <los semáf<»os na r,ia inclicada. Confonne o Dectcto n' 11.121 /2013, att. 5", lX:

Àrr. 5o. I C'etttans tem por finaliclade o clcscr:rpenho de seniços púbhcos rnrrnicipais dc peculiar ilteressc
do }lunicipio, dcscritos a seguit:.
IX Exerccr as atitrdades rlc Orgáo NluriciprrI de Trinsrto, corn atrilrurçóes na irer de cnpenharrr de
gii&gÍt, silalizaçào riária, fiscaüzaçâo e educaçào do trânsrto, bem como efctuar o coltrole dos dlclos
cstâúslicos do tránsito, dc acotdo com as espccificaçôcs descritas no -\rügo 2,1 do Cridigo de'l'rânsito
Brasileiro.
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l;,xcelcntíssirno Senhor Presidente da Câmara \'Iunicipal dc Cascavel.


